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Compromissos do Edital 5G - Tocantins

Dezembro/2021

0 Edital n® 1/2021-SOR/SPR/CD-ANATEL, também conhecido como Edital do
Leildo do 5G, corresponde ao processo de licitacdo de Espectro n°® 53500.004083/2018-
79 para licitacdo dos termos de autorizacao de faixas de radiofrequéncias de 700 MHz,
2,3 GHz, 3,5 GHz e 26 GHz.

0 Leildo do 5G foi a maior oferta simultanea de espectro da histéria da Anatel,
tendo as sessdes de abertura, andlise e julgamento de propostas de preco ocorrido nos
dias 04 e 05 de novembro de 2021.

Foram licitadas 04 faixas de radiofrequéncias (700 MHz, 2,3 GHz, 3,5 GHz e 26
GHz) distribuidas em lotes (tipos A a J) com abrangéncia nacional e regional, tendo sido
adquiridos 44 lotes de radiofrequéncias por 09 operadoras.

Esse leildo caracterizou-se pela priorizacdo no investimento na infraestrutura de
telecomunicacoes, ao invés de ter um viés arrecadatdrio. Cada Faixa de Radiofrequéncias
licitada resultou em uma série de compromissos de investimentos nas redes de
telecomunicacoes, destinados a promover a ampliagdo do acesso, a confiabilidade da
rede e o aumento gradativo da densidade de esta¢des transmissoras.

Além dos compromissos de investimento nas redes de telecomunicag¢des as
proponentes vencedoras dos lotes B e D da faixa de 3,5 GHz deverdo arcar com os
seguintes custos: (a) migracdo do sinal da televisdo aberta e gratuita de parabdlicas da
banda C para a banda Ku; (b) desocupacdo da faixa de 3.625 MHz a 3.700 MHz que hoje
é ocupada pelo Servigo Fixo de Satélite; (c) implementagdo do Programa Amazonia
Integrada e Sustentdvel (PAIS) e (d) implementacdo de uma rede privativa de
comunicacdo da Administracdo Publica Federal.

Por sua vez, as proponentes vencedoras dos lotes G, H e ] da faixa de 26 GHz
deverdo arcar com os custos do programa de conectividade em Escolas Publicas de
Educacio Basica conforme as condi¢des previstas no Anexo 1V-C do Edital.

0 presente relatorio tem como objetivo apresentar um resumo sintético dos
compromissos estabelecidos no Edital do 5G para o Estado de Tocantins.



Compromissos da faixa de 700MHz

Composta por blocos de 10 (dez) + 10 (dez) MHz, nas subfaixas de 708 MHz a
718 MHz e de 763 MHz a 773 MHz. O prazo dessa autorizacdo é de 20 (vinte) anos,
prorrogavel a titulo oneroso. A proponente vencedora foi a empresa Winity que
adquiriu o lote Al de abrangéncia nacional.

@ ANATEL

RS 1,4 bilhoes | RS 2,8 bilhoes
outorga compromissos

Agio
de preco minimo
806%

Compromisso de abrangéncia: ofertar SMP no padrao LTE Release 10 ou
superior (4G ou superior) em localidades nao sede do Anexo XII. Uma localidade sera
considerada atendida mediante a implanta¢do de pelo menos uma ERB com a oferta de

SMP na localidade.

Compromisso de abrangéncia
Localidades a serem atendidas
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No mapa acima, cada ponto representa um municipio com uma ou mais localidades a serem atendidas no compromisso
de Abrangéncia da Faixa de 760 MHz.
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Total de localidades a serem atendidas
Faixa de 760 MHz

Localidades

Cronograma de atendimento (prestacao de 4G)

Ofertar SMP no padrdo LTE Release 10 ou superior (4G ou superior) em localidades
ndo sede do Anexo XII, conforme o seguinte cronograma:

a) até 31/12/2023: atender pelo menos 40% das localidades que constam do Anexo XII
do Edital => 250 localidades;

b) até 31/12/2024: atender pelo menos 70% das localidades que constam do Anexo XII
do Edital => + 188 localidades (total parcial = 438 localidades) ;

c)até 31/12/2025: atender 100% das localidades que constam do Anexo XII do Edital
=>+ 187 localidades (total geral = 625 localidades).’

Lista de Localidades do compromisso da Empresa WINITY na faixa de 700MHz:
OFERTAR SMP 4G (LTE RELEASE 10 DO 3GPP OU SUPERIOR)

Municipio - |Localidade |Pop. da
UF | Municipio IBGE - IBGE localidade | Prazo

40% até 31/12/2023;

170307305 70% até 31/12/2024 e

TO | BARRA DO OURO 1703073 000004 984 100% até 31/12/2025
40% até 31/12/2023;

BURITI DO 170380005 70% até 31/12/2024 e

TO | TOCANTINS 1703800 000006 661 100% até 31/12/2025
40% até 31/12/2023;

170389105 70% até 31/12/2024 e

TO | CARRASCO BONITO 1703891 000003 673 100% até 31/12/2025
40% até 31/12/2023;

170770210 70% até 31/12/2024 e

TO | FILADELFIA 1707702 000001 695 100% até 31/12/2025
40% até 31/12/2023;

MONTE SANTO DO 171370005 70% até 31/12/2024 e

TO | TOCANTINS 1713700 000003 635 100% até 31/12/2025
40% até 31/12/2023;

171855005 70% até 31/12/2024 e

TO | RIACHINHO 1718550 000005 642 100% até 31/12/2025
40% até 31/12/2023;

SAO MIGUEL DO 172020005 70% até 31/12/2024 e

TO | TOCANTINS 1720200 000011 678 100% até 31/12/2025




Trechos de rodovias
Faixa de 700 MHz

Parauapebag
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Cronograma de atendimento (cobertura de rodovias):

a) até 31/12/2023: atender pelo menos 10% dos trechos que constam do Anexo XIII
do Edital => 119 trechos;

b) até 31/12/2024: atender pelo menos 20% dos trechos que constam do Anexo XIII do
Edital => +118 trechos (total parcial 237 trechos);

c)até 31/12/2025: atender pelo menos 50% dos trechos que constam do Anexo XIII do
Edital => +356 trechos (total parcial 593 trechos);

d) até 31/12/2026: atender pelo menos 70% dos trechos que constam do Anexo XIII do
Edital => +237 trechos (total parcial 830 trechos);

e)até 31/12/2027: atender pelo menos 90% dos trechos que constam do Anexo XIII do
Edital => +237 trechos (total parcial 1067 trechos);

f) até 31/12/2028: atender 100% dos trechos que constam do Anexo XIII do Edital =>
+118 trechos (total parcial 1.185 trechos);

g) até 31/12/2029: atender 100% dos trechos complementares atribuidos (referentes
ao agio ofertado) e constantes do Anexo XVII do Edital => + 1.164 trechos.

Total geral: 2.349 trechos.
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Lista de trechos de rodovias federais do compromisso da Empresa WINITY na faixa de
700MHz: prover cobertura SMP (4G ou superior) em trechos de rodovias federais.

UF

Rodovia

Codigo SNV

Trecho
inicial

Trecho final

Rodovias
(Km)

Prazo

TO

BR - 010

010BTO0295

ENTR TO-
020(B)
(APARECIDA
DO RIO
NEGRO)

FIM DA
PAVIMENTA
cho

17,67

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR-010

010BTO0310

INiCIO DA
PAVIMENTA
CAO

ENTR TO-
245(B) (RIO
SONO)

15,62

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR-010

010BTO0355

MORRO
GRANDE

GOIATINS

25,82

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR -153

153BTO0085

ENTR TO-
164(B)

ENTR TO-
416
(P/ANANAS)

23,71

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR -153

153BT0O0090

ENTR TO-
416
(P/ANANAS)

ENTR TO-
420
(P/PIRAQUE

~

13,06

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até




31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR -153

153BTO0095

ENTR TO-
420
(P/PIRAQUE

~

ENTR BR-
226/T0-010
(WANDERLA
NDIA)

27,99

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR-153

153BTO0105

ENTR TO-
420

INICIO PISTA
DUPLA
ARAGUAINA

18,76

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR-153

153BT00120

FIM PISTA
DUPLA
ARAGUAINA

ENTR TO-
226(A)

23,99

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR -153

153BT00130

ENTR TO-
226(B)
(NOVA
OLINDA)

ENTR TO-
230 (SAO
SEBASTIAO
NONATO)

11,25

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR -153

153BT00135

ENTR TO-
230 (SAO
SEBASTIAO
NONATO)

INiClO P
DUPLA
(COLINAS
DO
TOCANTINS)

21,19

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
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100% até
31/12/2028

TO

BR -153

153BT00150

FIM PISTA
DUPLA
(COLINAS
DO
TOCANTINS)

ENTR R.
ONORINDO
(BRASILAND
IA DO

TOCANTINS)

21,57

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR-153

153BTO0165

ENTR TO-
239(B)
(PRESIDENT
E KENNEDY)

INICIO PISTA
DUPLA-
GUARAI

19,53

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR-153

153BT00190

ENTR TO-
431
(FORTALEZA
DO
TABOCAO)

RIO DOS
BOIS

18,21

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR -153

153BT00210

FIM PISTA
DUPLA
(MIRANORT
E)

ENTR TO-
348
(BARROLAN
DIA)

21,98

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR -153

153BT00220

ENTR TO-
348
(BARROLAN
DIA)

ENTR TO-
080(A)
(INiCIO PER
URB
PARAISO DO
TOCANTINS
- PORTAL)

29,08

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028




TO

BR -153

153BT00240

ENTR TO-
454

ENTR TO-
354
(PUGMIL)

11,91

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR-153

153BT00260

FIM PISTA
DUPLA
(FATIMA)

ENTR TO-
070
(ALIANCA
DO
TOCANTINS)

21,62

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR-153

153BT00265

ENTR TO-
070
(ALIANCA
DO
TOCANTINS)

INICIO PISTA
DUPLA
(GURUPI)

25,56

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR -153

153BT00295

ENTR BR-
242(B)/TO-
280

ENTR TO-
483
(FIGUEIROP
OLIS)

13,22

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR -153

153BT0O0300

ENTR TO-
483
(FIGUEIROP
oLIS)

INiCIO PISTA
DUPLA
ALVORADA

24,22

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028
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TO

BR -153

153BTO0307

FIM PISTA
DUPLA
ALVORADA

ENTR TO-
296
(TALISMA)

24,44

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR - 226

226BTO0970

ENTR TO-
415
(PALMEIRAS

)

ENTR TO-
134
(P/DARCINO
POLIS)

13,19

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR - 226

226BT0O0972

ENTR TO-
134
(P/DARCINO
POLIS)

ENTR BR-
153/T0-010
(WANDERLA
NDIA)

17,57

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR - 230

230BT0O1095

ENTR TO-
126(B)

ACESSO
PRATA

14,82

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR - 230

230BT0O1115

ENTR TO-
415
(NAZARE)

ENTR TO-
134(A)
(LUZINOPOL
IS)

23,89

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR - 230

230BT01130

ENTR TO-
134(B)

ENTR TO-
010

28,59

10% até
31/12/2023; 20%




(P/ARAGUA
TINS)

até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR - 235

235BTO0510

ENTR P/
ANTIGO
PORTO DE
BALSAS
(TUPIRAMA)

ENTR BR-
153/TO-
336(B)

31,65

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% ateé
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR-242

242BT00382

INiCIO DA
PAVIMENTA
cAo

INICIO
INTERSECAO
TO-050

76,72

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR -242

242BT00390

FIM
INTERSECAO
TO-050

ENTR TO-
296(A)
(P/ARRAIAS)

30,64

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR - 242

242BT00395

ENTR TO-
296(A)
(P/ARRAIAS)

ENTR BR-
010(A)/130(
B)/387(A)
(PARANA)

49,31

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR - 242

242BT00420

FIM
INTERSECAO
BR-010/BR-
242

INiClO
INTERSECAO
ENTR TO-
280(A)

89,69

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
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(SENTIDO
GURUPI)

31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR - 242

242BT0O0435

FIM
INTERSEGCAO
ENTR TO-
280(A)

ENTR TO-
373(A)

19,16

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% ateé
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR -242

242BT0O0445

FIM
INTERSECAO
ENTR TO-
373(B)
(PEIXE)

ENTR TO-
460

31,81

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR-242

242BT00450

ENTR TO-
460

INiCIO
TRECHO
URBANO
GURUPI

24,37

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR - 242

242BT00490

ENTR BR-
153(B)

INICIO PISTA
DUPLA
*TRECHO
URBANO
FORMOSO
DO
ARAGUAIA*

35,48

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
100% até
31/12/2028

TO

BR - 242

242BT00510

FIM PISTA
DUPLA
*TRECHO
URBANO
FORMOSO

ENTR TO-
181(A)

20,13

10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;

10



DO 90% até
ARAGUAIA* 31/12/2027 e
100% até
31/12/2028
10% até
31/12/2023; 20%
até 31/12/2024;
50% até
31/12/2025; 70%
até 31/12/2026;
90% até
31/12/2027 e
ENTR TO- ENTR TO- 100% até
TO |BR-242 |242BT0O0512 |181(A) 181(B) 12,89 31/12/2028
ENTR BR-
242(A)/TO-
130/296/38
7(A) ACESSO A 100% até
TO |BR-010 |010BTO0190 |(PARANA) |PARANA 0,97 31/12/2029
FIM
INTERSECAO
BR-010/BR-
242
ACESSOA | (SENTIDO 100% até
TO |BR-010 |010BTO0195 |PARANA PRINCIPE) |2,58 31/12/2029
FIM FIM
INTERSECAO | INTERSECAO
BR-010/BR- | BR-010/BR-
242 242
(SENTIDO | (SENTIDO 100% até
TO |BR-010 |010BTO0197 |PRINCIPE) |GURUPI) 0,86 31/12/2029
FIM
INTERSECAO
BR-010/BR-
242
(SENTIDO  |ENTR BR- 100% até
TO |BR-010 |010BTO0199 |GURUPI) 242(B) 0,47 31/12/2029
FIM
TRAVESSIA | FIM DA
RIO PAVIMENTA 100% até
TO |BR-010 |010BTO0318 |PERDIDA CAO 0,13 31/12/2029
INICIO DE
PAVIMENTA | MORRO 100% até
TO |BR-010 |010BTO0350 |CAO GRANDE 8,18 31/12/2029
ENTR BR-
226/T0-010
(WANDERLA | ENTR TO- 100% até
TO |BR-153 |153BTO0100 |NDIA) 420 9,92 31/12/2029
ENTR TO-
226(B)
ENTRTO- |(NOVA 100% até
TO |BR-153 |153BTO0125 |226(A) OLINDA) 6,91 31/12/2029
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ENTR R.

ONORINDO |ENTR TO-
(BRASILAND | 239(A)
IA DO (P/TUPIRAN 100% até
TO |BR-153 |153BT0O0155 |TOCANTINS) | TINS) 0,61 31/12/2029
ENTR BR-
FIM PISTA | 235/TO-336
DUPLA (P/PEDRO 100% até
TO |BR-153 |153BTO0175 |(GUARAI) AFONSO) 4,77 31/12/2029
ENTR TO-
ENTR BR- 431
235/T0-336 | (FORTALEZA
(P/PEDRO | DO 100% até
TO |BR-153 |153BT00180 |AFONSO) TABOCAO) |5,32 31/12/2029
ENTR TO-
342(A)
(INiclO
PISTA
DUPLA -
RIO DOS MIRANORTE 100% até
TO |BR-153 |153BT00195 |BOIS ) 7,85 31/12/2029
INICIO PISTA
DUPLA
ENTR TO- (NOVA
354 ROSALANDI 100% até
TO |BR-153 |153BT00242 |[(PUGMIL) |A) 2,14 31/12/2029
FIM PISTA
DUPLA ENTR TO-
(NOVA 255(B)
ROSALANDI |(P/PORTO 100% até
TO |BR-153 |153BT00250 |A) NACIONAL) |3,53 31/12/2029
FIM PISTA | ENTR BR-
DUPLA - 242(B)/TO- 100% até
TO |BR-153 |153BTO0290 |GURUPI 280 4,23 31/12/2029
ENTR TO-
ACESSO 415 100% até
TO |BR-230 |230BTO1110 |PRATA (NAZARE) |8,49 31/12/2029
ENTR TO- ENTR TO-
134(A) 414
(LUZINOPOL | (CACHOEIRI 100% até
TO |BR-230 |230BTO1120 [IS) NHA) 3,55 31/12/2029
ENTR TO-
414 SAO BENTO
(CACHOEIRI |DO 100% até
TO |BR-230 |230BTO1122 |[NHA) TOCANTINS |1,30 31/12/2029
SAO BENTO
DO 100% até
TO |BR-230 |230BTO1125 |TOCANTINS |VEREDAO |1,04 31/12/2029
ENTR TO- 100% até
TO |BR-230 |230BTO1127 |VEREDAO |134(B) 1,38 31/12/2029
ENTR TO- DIV TO/PA 100% até
TO |BR-230 |230BTO1132 |010 (INiclo 2,68 31/12/2029
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(P/ARAGUA | TRAVESSIA
TINS) RIO
ARAGUAIA)
ENTR TO- 100% até
TO |BR-242 |242BTO0370 |DIVBA/TO |110 7,58 31/12/2029
FIM DA
INTERSECAO | FIM DA
(SENTIDO | PAVIMENTA 100% até
TO |BR-242 |242BT00377 |PARANA) CAO 1,60 31/12/2029
ENTR TO-
050
INiCIO (P/CONCEIC
INTERSECAO | AO DO 100% até
TO |BR-242 |242BT00385 |T0O-050 TOCANTINS) | 0,60 31/12/2029
ENTR TO-
050
(P/CONCEIC |FIM
A0 DO INTERSECAO 100% até
TO |BR-242 |242BT00388 |TOCANTINS) | TO-050 0,50 31/12/2029
INiClO FIM
INTERSECAO | INTERSECAO
ENTR TO- ENTR TO- 100% até
TO | BR-242 |242BT0O0425 |280(A) 280(A) 0,58 31/12/2029
INiClO
INTERSECAO
ENTR TO-
ENTRTO- |373(B) 100% até
TO | BR-242 |242BT00440 |373(A) (PEIXE) 8,45 31/12/2029




Compromissos da faixa de 2300MHz

Composta por blocos regionais de 50 MHz (tipo E) na subfaixa de 2.300 MHz a 2.350 MHz) e
blocos regionais de 40 MHz (tipo F) na subfaixa de 2.350 MHz a 2.390 MHz). O prazo dessas
autorizagoes é de 20 (vinte) anos, prorrogavel a titulo oneroso. A proponente vencedora no
Tocantins foi a Claro e a Telef6nica.

@ ANATEL

Regiao Vencedor

RS 5,9 bilhdes Agio
) de preco minimo
compromissos 267%

® ANATEL

Regido Vencedor

Nordeste -

e

Setores 3, 22, 25 e 33 do
PGO

y RS 891 milhdes | RS 3,4 bilhdes Agio
. de preco minimo
outorga COmMpromissos 274%,
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Algar Telecom

Cronograma de atendimento (prestacao de 4G)

Compromisso de abrangéncia: ofertar SMP no padrao LTE Release 10 ou superior (4G ou
superior) em sedes municipais e localidades nao sede designadas constantes do Anexo XVI.
Uma sede municipal sera considerada atendida quando a area de cobertura atingir pelo
menos 95% da area urbana do distrito sede com um nivel de sinal minimo de -110 dBm e
uma localidade nio sede sera considerada atendida mediante a implantacido de pelo menos
uma ERB com a oferta de SMP.

14




Cronograma Geral de Atendimento:

a) até 31/12/2023: atender pelo menos 40% das municipios que constam do Anexo XVI do
Edital atribuidos a proponente vencedora. => 157 Municipios na Etapa (conforme
distribuicao por proponente). Subtotal = 157 Municipios;

b) até 31/12/2023: atender pelo menos 10% das localidades que constam do Anexo XVI do
Edital atribuidos a proponente vencedora. => 681 Localidades na Etapa (conforme
distribuicao por proponente). Subtotal = 681 Localidades e 157 Municipios;

c) até 31/12/2024: atender 100% das municipios que constam do Anexo XVI do Edital
atribuidos a proponente vencedora => 234 Municipios na Etapa (conforme distribui¢do por
proponente). Subtotal = 391Municipios;

d) até 31/12/2024: atender pelo menos 20% das localidades que constam do Anexo XVI do
Edital atribuidos a proponente vencedora. => 680 Localidades na Etapa (conforme
distribui¢do por proponente). Subtotal = 1.361 Localidades e 391 Municipios;

e) até 31/12/2025: atender pelo menos 40% das localidades que constam do Anexo XVI do
Edital atribuidos a proponente vencedora. => 1.361 Localidades na Etapa (conforme
distribuicdo por proponente). Subtotal = 2.722 Localidades e 391 Municipios;

f) até 31/12/2026: atender pelo menos 60% das localidades que constam do Anexo XVI do
Edital atribuidos a proponente vencedora. => 1.361 Localidades na Etapa (conforme
distribuicdo por proponente). Subtotal = 4.083 Localidades e 391 Municipios;

g) até 31/12/2027: atender pelo menos 80% das localidades que constam do Anexo XVI do
Edital atribuidos a proponente vencedora. => 1.361 Localidades na Etapa (conforme
distribuicdo por proponente). Subtotal = 5.444 Localidades e 391 Municipios;

h) até 31/12/2028: atender 100% das localidades que constam do Anexo XVI do Edital
atribuidos a proponente vencedora. => 1.361 Localidades na Etapa (conforme distribuicao
por proponente).

Total = 5.805 Localidades e 391 Municipios;
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Comp. de abrangéncia
Localidades a serem atendidas

Acailandia Caxias
ok Timo
Marabac A
P Im_p,e{ratnz
P b 1
arauapebas 5 i\
. o . Picaryd X
ao Felix do Xingu e //
Xinguara ) Araguain(’;)
/ <
‘\\ ‘Nova Qliﬁ({a
Cumaru do Norte i \J = e
Redencao Colinas do Toantins
Conceigéo,,{’io Araguaia Jr""i
Santa Maria das Barreira;J *Guarai {;‘S
/ - Alto Parnaiba
Santana do Araguaia /* ’ . A
f Miranaste ]
e S Gilbués
Vila Rica ;/ . Pal : \
+ Palmas Al
BRAZIL ! « N / Corrente
Confresa . Porto Nacional 2
I} //"Formosa do Rio Preto
/ ; C
™ . g . ’ - \ v
Sao Feélix do Araguala(l Gurupi- Dianopolis=
L (Relxe }s Barreiras
| .
Queréncia { /:/" 2 : . ?’
J C A N ‘
F /v % )| S
L o e A
’ ~ A v
orangatu Mi
100 km lCanarana ey © OpenStreetMap contributors

No mapa acima, cada ponto representa um municipio a ser atendido ou um municipio com uma ou mais localidades a

serem atendidas pelo compromisso de Abrangéncia da Faixa de 2,3 GHz.

Quant. de municipios sede e localidades a serem atendidas
Faixa de 2,3 GHz

Municipios Localidades

14 123

Lista de Localidades do compromisso da Empresa Brisanet na faixa de 2300MHz:
OFERTAR SMP 4G (LTE RELEASE 10 DO 3GPP OU SUPERIOR)

Pop. da
Operadora UF | Municipio |Localidade localidade Prazo
10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
AGROVILA DO 40% até 31/12/2025;
NOVA PA ALTO 60% até 31/12/2026;
TELEFONICA |TO |OLINDA BONITO 193 80% até 31/12/2027
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e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

FORMOSO
DO
ARAGUAIA

AGROVILA DO
PA ARAGUAIA

402

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

ARAGOMI
NAS

AGROVILADO
PA BAVIERA

441

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

PRAIA
NORTE

AGROVILA DO
PA CAMARAO

340

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

PRAIA
NORTE

AGROVILA DO
PA CAMARAO
I

287

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

FORMOSO
DO
ARAGUAIA

AGROVILA DO
PA CARACOL

339

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

MONTE
DO
CARMO

AGROVILA DO
PA CORREGO
FUNDO

248

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

SAMPAIO

AGROVILA DO
PA CUPIM

117

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028
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TELEFONICA

TO

ARAGOMI
NAS

AGROVILA DO
PA DOIS
CORAGOES

182

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

FORMOSO
DO
ARAGUAIA

AGROVILA DO
PA
GAMELEIRA

298

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

MIRACEM
ADO
TOCANTIN
S

AGROVILA DO
PA IRMA
ADELAIDE

299

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

T0

BERNARD
0 SAYAO

AGROVILA DO
PA JUARINA

173

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

ARAGUATI
NS

AGROVILA DO
PA MARINGA

406

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

ARAGOMI
NAS

AGROVILA DO
PA MOGNO

372

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

T0

ARAGUATI
NS

AGROVILA DO
PA OURO
VERDE

401

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

GUARAI

AGROVILA DO
PA PEDRA
BRANCA

131

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;

18



60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

PIUM

AGROVILA DO
PA PERICATO

174

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

FORMOSO
DO
ARAGUAIA

AGROVILADO
PA PIRARUCU

269

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

ARAGOMI
NAS

AGROVILA DO
PA REUNIDAS

355

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

ARAGOMI
NAS

AGROVILA DO
PA REUNIDAS
Il

509

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

ARAGUATI
NS

AGROVILA DO
PA SANTA
CRUZ II

60

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

T0

ARAGUATI
NS

AGROVILA DO
PA SANTA
JULIANA

278

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

ARAGOMI
NAS

AGROVILA DO
PA SAO
GABRIEL

333

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
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e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

ARAGUATI
NS

AGROVILA DO
PA SAO
ROQUE

144

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

AUGUSTIN
OPOLIS

AGROVILA DO
PA TRES
IRMAOS

554

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

COLMEIA

AGROVILA DO
PA VERA
CRUZ

47

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

T0

ARAGOMI
NAS

AGROVILA DO
PA VITORIA
REGIA

681

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

JAU DO
TOCANTIN
S

BOAVENTURA

109

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

CARRASCO
BONITO

CACHEADO

216

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

CARRASCO
BONITO

CENTRO DOS
FIRMINOS

549

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028
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TELEFONICA

TO

PORTO
NACIONAL

ESCOLA
BRASIL

387

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

COLMEIA

GOIANY DOS
CAMPOQOS

264

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

SAO
MIGUEL
DO
TOCANTIN
S

JATOBA

592

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

PRAIA
NORTE

JOVERLANDIA

316

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

ARAGUAC
U

MARILANDIA

176

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

AXIXA DO
TOCANTIN
S

PEQUIZEIRO

424

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

T0

ARAGUATI
NS

SANTA LUZIA

178

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

IPUEIRAS

SAO
FRANCISCO

249

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
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60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

ANANAS

SAO JOAO

405

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

ANGICO

TAMBORIL

333

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

T0

BERNARD
0 SAYAO

TANCREDO
NEVES

205

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

ARAGUATI
NS

TRANSARAGU
AIA

570

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

BURITI DO
TOCANTIN
S

VILA UNIAO

606

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

TELEFONICA

TO

ARAGUAC
EMA

N/A

40% até 31/12/2023;
100% até 31/12/2024

TELEFONICA

TO

BARRA DO
OURO

N/A

40% até 31/12/2023;
100% até 31/12/2024

TELEFONICA

TO

IPUEIRAS

N/A

40% até 31/12/2023;
100% até 31/12/2024

TELEFONICA

TO

SAO
MIGUEL
DO
TOCANTIN
S

N/A

40% até 31/12/2023;
100% até 31/12/2024
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10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;

LAGOA DA | AGROVILA DO 80% até 31/12/2027
CONFUSA | PA AGROVILA e 100% até
CLARO TO |O LOROTY 514 31/12/2028
10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
AGROVILA DO 80% até 31/12/2027
NOVA PA AGUA e 100% até
CLARO TO | OLINDA BRANCA 66 31/12/2028
10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
AGROVILA DO 80% até 31/12/2027
DARCINOP | PA AMIGOS e 100% até
CLARO TO | OLIS DA TERRA 443 31/12/2028
10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
AGROVILA DO e 100% até
CLARO TO | CASEARA | PA ARAGUAIA | 149 31/12/2028
10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
AGROVILA DO 60% até 31/12/2026;
PA 80% até 31/12/2027
BARRANCO e 100% até
CLARO TO |PIUM DO MUNDO |7 31/12/2028
10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
MIRACEM 60% até 31/12/2026;
A DO 80% até 31/12/2027
TOCANTIN |AGROVILA DO e 100% até
CLARO TO [S PA BREJINHO |93 31/12/2028
10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
AGROVILA DO 80% até 31/12/2027
RIACHINH | PA CASA DO e 100% até
CLARO TO |O MORRO 78 31/12/2028
10% até 31/12/2023;
ARAGUAC |AGROVILA DO 20% até 31/12/2024;
CLARO TO |EMA PA CLARA 478 40% até 31/12/2025;
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60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

RIACHINH
0]

AGROVILA DO
PA
COLORADO

48

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

ARAGUATI
NS

AGROVILADO
PA DONA
EUNICE

655

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

T0

PAU
D'ARCO

AGROVILA DO
PA
FILADELFIA

303

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

XAMBIOA

AGROVILA DO
PA GROTA DE
LAGE

339

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

PRAIA
NORTE

AGROVILA DO
PA GROTAO

104

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

T0

ESPERANTI
NA

AGROVILA DO
PA LAGO
PRETO

75

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

MARIANO
POLIS DO
TOCANTIN
S

AGROVILA DO
PA
MANCHETE |

418

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027

24



e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

ARAGUATI
NS

AGROVILA DO
PA MARCOS
FREIRE

189

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

PEIXE

AGROVILADO
PA PENHA

262

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

PRAIA
NORTE

AGROVILA DO
PA PRAIA
NORTE

489

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

NOVO
ACORDO

AGROVILA DO
PA
PRIMOGENIT
0

244

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

BERNARD
0 SAYAO

AGROVILA DO
PA
PROVIDENCIA

301

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

AXIXA DO
TOCANTIN
S

AGROVILA DO
PA SANTA
JULIANA

168

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

PORTO
NACIONAL

AGROVILA DO
PA SANTO
ANTONIO

252

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028
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CLARO

TO

SANTA
RITA DO
TOCANTIN
S

AGROVILA DO
PA SAO
JUDAS TADEU

418

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

SAO
VALERIO

AGROVILA DO
PA SAO
PEDRO

61

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

AUGUSTIN
OPOLIS

AGROVILA DO
PA SAO
SILVESTRE

221

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

T0

GUARAI

AGROVILA DO
PA SOLEDADE

145

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

ARAGUAC
EMA

AGROVILA DO
PA TARUMA

516

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

GURUPI

AGROVILA DO
PA VALE
VERDE

295

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

T0

TAGUATIN
GA

ALTAMIRA DO
TOCANTINS

386

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

LIZARDA

ALTO BONITO

272

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;

26



60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

SiTIO
NOVO DO
TOCANTIN
S

ALTO DA
CRUZ

129

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

SAO
VALERIO

APINAJE

113

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

WANDERL
ANDIA

ARACULANDI
A

612

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

ARAGUAN
A

ARAGUACI

194

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

ARAGUAC
U

BAIANOPOLIS

252

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

T0

PARANA

BOM JESUS
DA PALMA

565

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

BANDEIRA
NTES DO
TOCANTIN
S

BRASILENE

241

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
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e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

NAZARE

BREJINHO

408

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

RIO SONO

BREJO
FUNDO

414

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

PARANA

CAMPO
ALEGRE

455

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

T0

NOVA
ROSALAND
IA

CAMPO
MAIOR

218

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

GOIATINS

CAMPOS

360

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

SANTA
ROSA DO
TOCANTIN
S

CANGAS

429

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

GOIATINS

CARTUCHO

361

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028
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CLARO

TO

XAMBIOA

CHAPADA

99

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

FORMOSO
DO
ARAGUAIA

COBRAPE

130

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

ITAGUATI
NS

COCAL
GRANDE

317

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

GOIATINS

CRAOLANDIA

388

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

SANDOLA
NDIA

DORILANDIA

247

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

WANDERL
ANDIA

FLORESTA

556

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

T0

BERNARD
0 SAYAO

FORMIGA OU
VILA UNIAO

144

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

FORMOSO
DO
ARAGUAIA

FUNDAGAO
BRADESCO

305

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
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60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

PEIXE

LAGOA DO
ROMAO

288

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

AXIXA DO
TOCANTIN
S

LAGOA SAO
SALVADOR

402

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

T0

RIO SONO

MANSINHA

370

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

BANDEIRA
NTES DO
TOCANTIN
S

MARTINOPOL
IS

146

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

SiTIO
NOVO DO
TOCANTIN
S

MORADA
NOVA

157

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

T0

JAU DO
TOCANTIN
S

NOVO
HORIZONTE

358

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

TOCANTIN
OPOLIS

PASSARINHO

313

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027

30



e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

COouTOo
MAGALHA
ES

PEIXILANDIA

260

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

NAZARE

PIACABA

511

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

WANDERL
ANDIA

PONTA DO
ASFALTO

468

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

SANTA FE
DO
ARAGUAIA

PONTAO

186

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

NATIVIDA
DE

PRINCIPE

306

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

AUGUSTIN
OPOLIS

QUILOMETRO
DEZESSEIS

395

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

CAMPOS
LINDOS

RANCHARIA

520

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028
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10% até 31/12/2023;

20% até 31/12/2024;
SAO 40% até 31/12/2025;
SALVADOR 60% até 31/12/2026;
DO 80% até 31/12/2027
TOCANTIN e 100% até
CLARO TO |S RETIRO 410 31/12/2028
10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
NOVA ROSALANDIA 80% até 31/12/2027
ROSALAND | DO e 100% até
CLARO TO |IA TOCANTINS  |171 31/12/2028
10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
SiTIO 60% até 31/12/2026;
NOVO DO 80% até 31/12/2027
TOCANTIN e 100% até
CLARO TO [S SANTA INES | 202 31/12/2028
10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
LAGOA DA 80% até 31/12/2027
CONFUSA e 100% até
CLARO TO |0 SANTA IZABEL | 0 31/12/2028
10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
PARAISO 60% até 31/12/2026;
DO 80% até 31/12/2027
TOCANTIN e 100% até
CLARO TO |S SANTA ROSA | 184 31/12/2028
10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
PRAIA e 100% até
CLARO TO | NORTE SAO FELIX 603 31/12/2028
10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
SAO 40% até 31/12/2025;
MIGUEL 60% até 31/12/2026;
DO 80% até 31/12/2027
TOCANTIN [SAO e 100% até
CLARO TO [S FRANCISCO | 350 31/12/2028
10% até 31/12/2023;
SAO SERRANOPOLI 20% até 31/12/2024;
CLARO TO |VALERIO |S 179 40% até 31/12/2025;
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60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

RIACHINH
)

SOROROCA

172

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

GURUPI

TREVO DA
PRAIA

269

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

NAZARE

TUCUNS

272

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

BRASILAN
DIA DO
TOCANTIN
S

TUPIRATA

240

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

TO

PEIXE

VILA
QUIXABA

473

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

T0

TALISMA

VILA UNIAO

144

10% até 31/12/2023;
20% até 31/12/2024;
40% até 31/12/2025;
60% até 31/12/2026;
80% até 31/12/2027
e 100% até
31/12/2028

CLARO

T0

ARAGUAC
U

N/A

40% até 31/12/2023;
100% até 31/12/2024

CLARO

TO

CASEARA

N/A

40% até 31/12/2023;
100% até 31/12/2024

CLARO

TO

GOIANORT
E

N/A

40% até 31/12/2023;
100% até 31/12/2024
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ITAPORA

DO
TOCANTIN 40% até 31/12/2023;
CLARO TO |S N/A 100% até 31/12/2024
JAU DO
TOCANTIN 40% até 31/12/2023;
CLARO TO [S N/A 100% até 31/12/2024
LAGOA DA
CONFUSA 40% até 31/12/2023;
CLARO TO |0 N/A 100% até 31/12/2024
MONTE
SANTO DO
TOCANTIN 40% até 31/12/2023;
CLARO TO |S N/A 100% até 31/12/2024
PALMEIRO 40% até 31/12/2023;
CLARO TO | POLIS N/A 100% até 31/12/2024
40% até 31/12/2023;
CLARO TO | PARANA N/A 100% até 31/12/2024
40% até 31/12/2023;
CLARO TO |SUCUPIRA N/A 100% até 31/12/2024
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Compromissos da faixa de 3500MHz Nacional (Lotes B e D)

Composta por blocos nacionais de 80 MHz (tipo B) e 20 MHz (tipo D) na subfaixa de
radiofrequéncias de 3.300 MHz a 3.600 MHz e de blocos regionais de 80 MHz (tipo C e F)
na subfaixa de 3.600 MHz a 3.680 MHz. O prazo dessas autorizacoes é de 20 (vinte) anos,
prorrogavel a titulo oneroso.

As proponentes vencedoras dos lotes B e D deverao ofertar SMP no padrdo 5G NR release
16 do 3GPP (SMP 5G) ou superior nos municipios com populagdo acima de 30 mil
habitantes relacionados nos anexos XIV-A. Prevé o aumento gradativo da densidade de
estacdes a serem instaladas em cada municipio. Para as capitais, Distrito Federal e
municipios com mais de 500 mil hab. devera ser instalada pelo menos uma estacdo para
cada 10 mil habitantes. Para os municipios com populacdo entre 500 mil habitantes e 30
mil habitantes a propor¢do é de uma estagdo para cada 15 mil habitantes. As
proponentes vencedoras foram Claro, Telef6nica e Tim.

® ANATEL

Uw—

l.’a-
44'9"

RS 1,35 bilhoes RS 25,5 bilhoes
outorga compromzssos

Agio
de preco minimo

12%

As proponentes vencedoras dos lotes B e D deverdo arcar ainda com:

a) Custos associados a migracdo da recepc¢do do sinal de televisdo aberta e gratuita por
meio de antenas parabélicas na banda C para a banda KU;

b) Custos decorrentes da desocupacio da faixa de 3.625 MHz a 3.700 MHz, atualmente
atribuida ao Servigo Fixo por Satélite (FSS);

c) Custos para a implementacio do Programa Amazdnia Integrada e Sustentavel (PAIS)
que compde o Programa Norte Conectado, conforme especificagbes minimas previstas
no Anexo IV-B do Edital;

d) Custos para a implementacdo de uma Rede Privativa de Comunicacdo da
Administracdo Publica Federal, conforme caracteristicas e especificacbes minimas
previstas no Anexo IV-B do Edital.
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Cronograma Geral do Compromisso:

a) até 31/07/2022: atender aos municipios brasileiros dispostos no Anexo XIV-A que
sejam capitais de Estado e o Distrito Federal na propor¢ao minima de 1,25 estagdo para
cada 100 (cem) mil habitantes => 26 Capitais + DF para cada proponente;

b) até 31/07/2023: atender aos municipios brasileiros dispostos no Anexo XIV-A que
sejam capitais de Estado e o Distrito Federal na propor¢ao minima de 1,25 estagio para
cada 50 (cinquenta) mil habitantes => 26 Capitais + DF para cada proponente;

c) até 31/07/2024: atender aos municipios brasileiros dispostos no Anexo XIV-A que
sejam capitais de Estado e o Distrito Federal na propor¢ao minima de 1,25 estagio para
cada 30 (trinta) mil habitantes => 26 Capitais + DF para cada proponente;

d) até 31/07/2025: atender aos municipios brasileiros dispostos no Anexo XIV-A que
sejam capitais de Estado e o Distrito Federal e municipios com populacdo igual ou
superior a 500 (quinhentos) mil habitantes na propor¢do minima de uma 1,25 estacdo
para cada 10 (dez) mil habitantes => 26 Capitais + DF + 26 Municipios para cada
proponente;

e) até 31/07/2026: atender aos municipios brasileiros dispostos no Anexo XIV-A que
possuam populacdo igual ou superior a 200 (duzentos) mil habitantes na proporc¢ido
minima de 1,25 estacdo para cada 15 (quinze) mil habitantes => 102 Municipios para
cada proponente;

f) até 31/07/2027: atender aos municipios brasileiros dispostos no Anexo XIV-A que
possuam populagdo igual ou superior a 100 (cem) mil habitantes na proporcio minima
de 1,25 estagdo para cada 15 (quinze) mil habitantes => 171 Municipios para cada
proponente;

g) até 31/07/2028: atender pelo menos 50% dos municipios brasileiros dispostos no
Anexo XIV-A que possuam populagdo igual ou superior a 30 (trinta) mil habitantes na
proporcdo minima de 1,25 estagdo para cada 15 (quinze) mil habitantes => 424
Municipios para cada proponente;

h) até 31/07/2029: atender aos municipios brasileiros dispostos no Anexo XIV-A que
possuam populacdo igual ou superior a 30 (trinta) mil habitantes na propor¢do minima
de 1,25 estagdo para cada 15 (quinze) mil habitantes => 848 Municipios para cada
proponente.

Nota: como as proponentes vencedoras dos lotes B1, B2 e B3 (Claro, Telefénica e Tim)
foram também vencedoras dos lotes D33, D34 e D35, as proporg¢des acima ja incorporam
o percentual adicional de 25%, conforme dispde o item 7.4.9 do Anexo IV do Edital.
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Compromisso de abrangéncia
Faixa de 3,5 GHz. Lotes Be D.
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No mapa acima, cada ponto representa um municipio com populagao acima de 30 mil habitantes a ser atendido no

compromisso de Abrangéncia dos Lotes B e D da Faixa de 3,5 GHz.

Municipios a serem atendidos no comp. de abrangéncia dos Lotes B e D.

Municipios

7

Operadora UF | Municipio Perfil demografico
CLARO TO | ARAGUAINA Até 200.000 hab.
CLARO TO | ARAGUATINS Até 100.000 hab.
CLARO TO | COLINAS DO TOCANTINS Até 100.000 hab.
CLARO TO | GURUPI Até 100.000 hab.
Acima de 500.000
CLARO TO | PALMAS hab.
CLARO TO | PARAISO DO TOCANTINS Até 100.000 hab.
CLARO TO | PORTO NACIONAL Até 100.000 hab.
TELEFONICA TO | ARAGUAINA Até 200.000 hab.
TELEFONICA TO | ARAGUATINS Até 100.000 hab.
TELEFONICA TO | COLINAS DO TOCANTINS Até 100.000 hab.
TELEFONICA TO | GURUPI Até 100.000 hab.
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Acima de 500.000
TELEFONICA TO | PALMAS hab.
TELEFONICA TO | PARAISO DO TOCANTINS Até 100.000 hab.
TELEFONICA TO | PORTO NACIONAL Até 100.000 hab.
TIM TO | ARAGUAINA Até 200.000 hab.
TIM TO | ARAGUATINS Até 100.000 hab.
TIM TO | COLINAS DO TOCANTINS Até 100.000 hab.
TIM TO | GURUPI Até 100.000 hab.
Acima de 500.000
TIM TO | PALMAS hab.
TIM TO | PARAISO DO TOCANTINS Até 100.000 hab.
TIM TO | PORTO NACIONAL Até 100.000 hab.

Compromissos da faixa de 3500MHz Regional

Ofertar SMP no padrdo 5G NR release 16 do 3GPP (SMP 5G) ou superior nos municipios
com populacdo abaixo de 30 mil habitantes a elas designados constantes do anexo XIV-
B. prevé um quantitativo minimo de ERBs a ser instalado em cada municipio abaixo de
30 mil hab. a depender de seu tamanho populacional. A proponente vencedora para o
Tocantins foi a Sercomtel.

@ ANATEL

Vencedor

RJ,ESe MG *

Setores 3, 22,25 e 33 do
PGO

RS 1,9 bilhes | RS 7,5 bilhdes | ad_—_"
outorga Compromfssos 5.%82%

Cloud2u

Algar Telecom

Cronograma Geral do Compromisso da Faixa 3500GHz Regional

a) até 31/12/2026 ofertar 5G NR release 16 em pelo menos 30% dos municipios do
lote da proponente adquirente dispostos no anexo XIV-B => 1.319 Municipios na Etapa
(conforme distribuicao por proponente). Subtotal = 1.319 Municipios;

b) até 31/12/2027 ofertar 5G NR release 16 em pelo menos 60% dos municipios do
lote da proponente adquirente dispostos no anexo XIV-B => 1.319 Municipios na Etapa
(conforme distribuigdo por proponente). Subtotal = 2.638 Municipios;
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c) até 31/12/2028 ofertar 5G NR release 16 em pelo menos 90% dos municipios do
lote da proponente adquirente dispostos no anexo XIV-B => 1.319 Municipios na Etapa
(conforme distribuicdo por proponente). Subtotal = 3.957 Municipios;

d) até 31/12/2029 ofertar 5G NR release 16 em 100% dos municipios do lote da
proponente adquirente dispostos no anexo XIV-B => 439 Municipios na Etapa
(conforme distribuicdo por proponente). Subtotal = 4.396 Municipios;

e)até 31/12/2030 ofertar 5G NR release 16 em 100% das localidades adicionais
(decorrentes do agio) do lote da proponente adquirente dispostos no anexo XVIII-A >
1.700 Localidades na Etapa (conforme distribui¢do por proponente).

Total Geral = 4.396 Municipios e 1.700 Localidades.

Nota: o quantitativo minimo de ERBs deve observar, conforme o item 7.5.6 do Anexo IV
do Edital, ao seguinte:

1. Mun. com pop. entre 30.000 e 25.750 hab. = 05 ERBs;
2. Mun. com pop. entre 25.750 e 20.000 hab. = 04 ERBs;
3. Mun. com pop. entre 20.000 e 10.000 hab. = 03 ERBs;
4. Mun. com pop. entre 10.000 e 5.000 hab. = 02 ERBs;

5. Mun. com pop. inferior a 5.000 hab. = 01 ERBs;
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Compromisso de abrangéncia
Faixa de 3,5 GHz. Lotes C.
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Municipios e localidades a serem atendidos no comp. de abrangéncia dos Lotes C
Municipios Localidades
e Pop. do
Operadora UF Municipio p .. Prazo
municipio
30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
SERCOMTEL TO ABREULANDIA 2.594 | 100% até 31/12/2029
30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
SERCOMTEL TO AGUIARNOPOLIS 6.892 | 100% até 31/12/2029
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SERCOMTEL

TO

ALIANCA DO
TOCANTINS

5.346

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ALMAS

6.979

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ALVORADA

8.396

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ANANAS

9.492

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ANGICO

3.454

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

APARECIDA DO
RIO NEGRO

4.848

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ARAGOMINAS

5.731

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ARAGUACEMA

7.155

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ARAGUACU

8.467

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ARAGUANA

5.793

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ARAPOEMA

6.616

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ARRAIAS

10.534

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

AUGUSTINOPOLIS

18.643

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029
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SERCOMTEL

TO

AURORA DO
TOCANTINS

3.783

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

AXIXA DO
TOCANTINS

9.787

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

BABACULANDIA

10.666

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

BANDEIRANTES
DO TOCANTINS

3.592

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

BARRA DO OURO

4.632

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

BARROLANDIA

5.651

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

BERNARDO SAYAO

4.448

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

BOM JESUS DO
TOCANTINS

5.008

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

BRASILANDIA DO
TOCANTINS

2.211

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

BREJINHO DE
NAZARE

5.519

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

BURITI DO
TOCANTINS

11.497

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

CACHOEIRINHA

2.284

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

CAMPOS LINDOS

10.312

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029
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SERCOMTEL

TO

CARIRI DO
TOCANTINS

4.441

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

CARMOLANDIA

2.603

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

CARRASCO
BONITO

4.130

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

CASEARA

5.442

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

CENTENARIO

2.936

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

CHAPADA DA
NATIVIDADE

3.331

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

CHAPADA DE
AREIA

1.410

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

COLMEIA

8.141

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

COMBINADO

4.861

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

CONCEICAO DO
TOCANTINS

4.087

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

COUTO
MAGALHAES

5.639

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

CRISTALANDIA

7.278

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

CRIXAS DO
TOCANTINS

1.735

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029
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SERCOMTEL

TO

DARCINOPOLIS

6.174

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

DIANOPOLIS

22.424

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

DIVINOPOLIS DO
TOCANTINS

6.943

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

DOIS IRMAOS DO
TOCANTINS

7.185

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

DUERE

4.686

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ESPERANTINA

11.139

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

FATIMA

3.830

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

FIGUEIROPOLIS

5.243

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

FILADELFIA

8.874

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

FORMOSO DO
ARAGUAIA

18.399

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

FORTALEZA DO
TABOCAO

2.602

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

GOIANORTE

5.130

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

GOIATINS

13.095

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029
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SERCOMTEL

TO

GUARAI

26.165

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

IPUEIRAS

2.052

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ITACAJA

7.452

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ITAGUATINS

5.832

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ITAPIRATINS

3.795

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

ITAPORA DO
TOCANTINS

2.420

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

JAU DO
TOCANTINS

3.878

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

JUARINA

2.184

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

LAGOA DA
CONFUSAO

13.676

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

LAGOA DO
TOCANTINS

4.393

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

LAJEADO

3.167

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

LAVANDEIRA

1.954

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

LIZARDA

3.733

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029
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SERCOMTEL

TO

LUZINOPOLIS

3.154

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

MARIANOPOLIS
DO TOCANTINS

5.254

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

MATEIROS

2.729

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

MAURILANDIA DO
TOCANTINS

3.448

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

MIRACEMA DO
TOCANTINS

17.936

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

MIRANORTE

13.493

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

MONTE DO
CARMO

8.066

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

MONTE SANTO DO
TOCANTINS

2.295

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

MURICILANDIA

3.587

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

NATIVIDADE

9.250

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

NAZARE

3.834

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

NOVA OLINDA

11.917

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

NOVA
ROSALANDIA

4.304

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029
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SERCOMTEL

TO

NOVO ACORDO

4.397

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

NOVO ALEGRE

2.332

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

NOVO JARDIM

2.745

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

OLIVEIRA DE
FATIMA

1.118

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PALMEIRANTE

6.131

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PALMEIRAS DO
TOCANTINS

6.745

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PALMEIROPOLIS

7.676

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PARANA

10.437

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PAU D'ARCO

4.867

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PEDRO AFONSO

13.773

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PEIXE

11.873

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PEQUIZEIRO

5.512

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PINDORAMA DO
TOCANTINS

4.430

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029
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SERCOMTEL

TO

PIRAQUE

3.033

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PIUM

7.743

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PONTE ALTADO
BOM JESUS

4.591

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PONTE ALTADO
TOCANTINS

8.116

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PORTO ALEGRE
DO TOCANTINS

3.170

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PRAIA NORTE

8.498

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PRESIDENTE
KENNEDY

3.676

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

PUGMIL

2.717

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

RECURSOLANDIA

4.342

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

RIACHINHO

4.684

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

RIO DA
CONCEICAO

2.171

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

RIO DOS BOIS

2.856

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

RIO SONO

6.488

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029
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30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e

SERCOMTEL TO SAMPAIO 4.794 | 100% até 31/12/2029
30% até 31/12/2026;

60% até 31/12/2027;

90% até 31/12/2028 e

SERCOMTEL TO SANDOLANDIA 3.373|100% até 31/12/2029
30% até 31/12/2026;

60% até 31/12/2027;

SANTA FE DO 90% até 31/12/2028 e

SERCOMTEL TO ARAGUAIA 7.595 | 100% até 31/12/2029
30% até 31/12/2026;

60% até 31/12/2027;

SANTA MARIA DO 90% até 31/12/2028 e

SERCOMTEL TO TOCANTINS 3.486 | 100% até 31/12/2029
30% até 31/12/2026;

60% até 31/12/2027;

SANTA RITA DO 90% até 31/12/2028 e

SERCOMTEL TO TOCANTINS 2.386 | 100% até 31/12/2029
30% até 31/12/2026;

60% até 31/12/2027;

SANTA ROSA DO 90% até 31/12/2028 e

SERCOMTEL TO TOCANTINS 4.846 | 100% até 31/12/2029
30% até 31/12/2026;

60% até 31/12/2027;

SANTA TEREZA DO 90% até 31/12/2028 e

SERCOMTEL TO TOCANTINS 2.897 | 100% até 31/12/2029
30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;

SANTA TEREZINHA 90% até 31/12/2028 e

SERCOMTEL TO DO TOCANTINS 2.530 | 100% até 31/12/2029
30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;

SAO BENTO DO 90% até 31/12/2028 e

SERCOMTEL TO TOCANTINS 5.391 | 100% até 31/12/2029
30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;

SAO FELIX DO 90% até 31/12/2028 e

SERCOMTEL TO TOCANTINS 1.598 | 100% até 31/12/2029
30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;

SAO MIGUEL DO 90% até 31/12/2028 e

SERCOMTEL TO TOCANTINS 12.294 | 100% até 31/12/2029
30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;

SAO SALVADOR 90% até 31/12/2028 e

SERCOMTEL TO DO TOCANTINS 3.094 | 100% até 31/12/2029
30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;

SAO SEBASTIAO 90% até 31/12/2028 e

SERCOMTEL TO DO TOCANTINS 4.852 | 100% até 31/12/2029




%2}
=
=
=
s
8]
S
F
1
&
mn
—
=
5
G4
%2}
o
w
4
=
S
—
S,
=
S
S

SERCOMTEL

TO

SAO VALERIO

3.904

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

SILVANOPOLIS

5.428

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

SiTIO NOVO DO
TOCANTINS

8.997

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

SUCUPIRA

1.986

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

TAGUATINGA

16.825

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

TAIPAS DO
TOCANTINS

2.166

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

TALISMA

2.812

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

TOCANTINIA

7.617

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

TOCANTINOPOLIS

22.845

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

TUPIRAMA

1.922

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027,
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

TUPIRATINS

2.729

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

WANDERLANDIA

11.734

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029

SERCOMTEL

TO

XAMBIOA

11.520

30% até 31/12/2026;
60% até 31/12/2027;
90% até 31/12/2028 e
100% até 31/12/2029
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Compromisso de instalacdo de backhaul de fibra 6tica: Faixa
3500 MHz Nacional e Regional. (Lotes B, C e D):

Construcdo de uma rede de transmissao de fibra éptica (backbone ou backhaul) nas
sedes municipais atribuidas constantes dos anexos XV e XVIII. Uma sede municipal sera
considerada atendida mediante implantacdo de infraestrutura de transporte de fibra
Optica, com capacidade minima de 01 (um) Gbps fim a fim quando se tratar de
municipio com populagao inferior a 20 (vinte) mil habitantes ou 10 (dez) Gbps fim a
fim quando se tratar de municipios com populacio superior a 20 (vinte) mil habitantes.

Um municipio sera considerado atendido mediante implantacdo de infraestrutura de
transporte de fibra éptica, com capacidade minima de 01 (um) Gbps fim a fim quando
se tratar de municipio com populacdo inferior a 20 (vinte) mil habitantes ou 10 (dez)
Gbps fim a fim quando se tratar de municipios com populagdo superior a 20 (vinte) mil
habitantes.

Cronograma Geral do compromisso de instalacao de backhaul de fibra
otica Faixa 3500 MHz Nacional e Regional. (Lotes B, C e D)

a) até 31/12/2023 atender pelo menos 40% dos municipios dispostos no anexo XV =>
202 Municipios (conforme distribui¢do por proponente vencedora). Subtotal = 202
Municipios;

b) até 31/12/2024 atender pelo menos 70% dos municipios dispostos no anexo XV =>
150 Municipios (conforme distribuicao por proponente vencedora). Subtotal = 352
Municipios;

c)até 31/12/2025 atender 100% dos municipios dispostos no anexo XV => 151
Municipios (conforme distribuicdo por proponente vencedora). Subtotal = 503
Municipios;

d) até 31/12/2026 atender 100% dos municipios adicionais (decorrentes do agio)
dispostos no anexo XVIII. => 27 Municipios (conforme distribui¢cdo por proponente
vencedora).

Total Geral = 530 Municipios
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Compromisso de instalagdo de backhaul de fibra optica
Faixa de 3,5 GHz. Lotes B, Ce D.
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Municipios a serem atendidos no comp. de instalagao de backhaul

Municipios

47

Operadora | UF Municipio Pop: do Prazo
municipio

40% até 31/12/2023;

CLARO TO ARAGUACEMA 7.155 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.
40% até 31/12/2023;

CLARO TO | AXIXA DO TOCANTINS 9.787 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.
40% até 31/12/2023;

CLARO TO| CHAPADA DE AREIA 1.410 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.
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CONCEICAO DO

40% até 31/12/2023;

CLARO TO 4.087 70% até 31/12/2024 e
TOCANTINS 100% até 31/12/2025.

40% até 31/12/2023;
CLARO TO DUERE 4.686 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.

40% até 31/12/2023;
CLARO TO IPUEIRAS 2.052 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.

40% até 31/12/2023;
CLARO TO égﬁSSSDA’?) 13.676 | 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.

40% até 31/12/2023;
CLARO TO 'II'-OASAOI\/I_\TIIJI\IOS 4.393 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.

40% até 31/12/2023;
CLARO TO NAZARE 3.834 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.

40% até 31/12/2023;
CLARO TO PALMEIRANTE 6.131 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.

40% até 31/12/2023;
CLARO TO PARANA 10.437 | 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.

40% até 31/12/2023;
CLARO TO PIRAQUE 3.033 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.

40% até 31/12/2023;
CLARO TO RIACHINHO 4.684 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.

40% até 31/12/2023;
CLARO TO SANDOLANDIA 3.373 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.

40% até 31/12/2023;
CLARO TO SA':_LAE:ZAN?TIT:\?SDO 3.486 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.

40% até 31/12/2023;
CLARO TO S%hloTﬁ(;rgARE'zrlmgA 2.530 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.

~ 40% até 31/12/2023;
CLARO TO SAOTZ%XIC’I?SIE DO 3.094 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.

40% até 31/12/2023;
CLARO TO TUPIRATINS 2.729 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025.

CLARO TO CENTENARIO 2.936 100% até 31/12/2026
CLARO TO LIZARDA 3.733 100% até 31/12/2026
CLARO TO| RECURSOLANDIA 4.342 100% até 31/12/2026

SAO FELIX DO
CLARO T0 TOCANTINS 1.598 100% até 31/12/2026
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SERCOMTEL

TO

ABREULANDIA

2.594

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

SERCOMTEL

TO

BOM JESUS DO
TOCANTINS

5.008

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

SERCOMTEL

TO

CRISTALANDIA

7.278

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

SERCOMTEL

TO

DOIS IRMAOS DO
TOCANTINS

7.185

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

SERCOMTEL

TO

GOIANORTE

5.130

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

SERCOMTEL

TO

JUARINA

2.184

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

SERCOMTEL

TO

PIUM

7.743

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

SERCOMTEL

TO

PRAIA NORTE

8.498

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

SERCOMTEL

TO

SAMPAIO

4.794

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

TELEFONICA

TO

BARRA DO OURO

4.632

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

TELEFONICA

TO

CARRASCO BONITO

4.130

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

TELEFONICA

TO

ESPERANTINA

11.139

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

TELEFONICA

TO

GOIATINS

13.095

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

TELEFONICA

TO

SAO SEBASTIAO DO
TOCANTINS

4.852

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

TELEFONICA

TO

ITACAJA

7.452

100% até 31/12/2026

TIM

TO

CAMPOS LINDOS

10.312

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025

TIM

TO

ITAPIRATINS

3.795

40% até 31/12/2023;
70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025
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40% até 31/12/2023;

TIM TO NOVO ACORDO 4.397 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025
40% até 31/12/2023;
TIM TO NOVO JARDIM 2.745 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025
40% até 31/12/2023;
TIM TO PONTE ?II;-;CSDO BOM 4.591 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025
40% até 31/12/2023;
TIM TO| RIO DA CONCEIGAO 2.171 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025
40% até 31/12/2023;
TIM TO RIO SONO 6.488 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025
40% até 31/12/2023;
TIM TO SANT-I-OACLEI\T'II'EIIZ\IAS bO 2.897 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025
40% até 31/12/2023;
TIM TO 'IT-Q(IIITAAI‘\ISTIIDI\IOS 2.166 70% até 31/12/2024 e
100% até 31/12/2025
TIM TO MATEIROS 2.729 100% até 31/12/2026




aANA TEL

Agéncia Nacional de Telecomunicagées



